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no para os fins do art. 200 da Cons-
1ituição federal: Acordam, em Sessão 
Plenária do Tribunal de Justiça, con
tra o voto do Sr. Desembargador Juá
rez Bezerra, que se limitava a conside
rá-la apenas ilegal, julgar inconstitucio
nal a cobrança da parte variável do im
pôsto de indústrias e profissões, nfe
rente aos estabelecimentos bancários e 
assemelhados no presente exercício de 
1956, por falta de autorização orçamen
tária. Assim resolvem, adO'tando a ar
gumentação exposta no venerando aresto 
de fls. Realmente, sendo a Lei munici
pal n.O 4.886, de 12 de janeiro de 1956, 
posterior ao orçamento municipal, é cla
ro que não pode ter vigência neste exer
cício de 1956. O § 34 do art. 141 da 
Constituição federal, para a exigibili
dade do tributo estabeleceu dois requi
sitos indispensáveis: a lei criando o im
pôsto e a autorização orçamentária para 
cobrá-lo. O preceito se aplica tanto à 
criaçã0 como ao aumento do impôsto. 
Êsse é o magistério de Pontes de Mi
randa (Comentários à Constituição Fe
deral, voI. III, pág. 373) de Carlos 
Maximiliano (Comentários à Constitui
ção BI'asileim, voI. lU, pág. 167), de 
Francisco Campos (Revista Forense, 
voI. 121/44), de João Mangabeira (Re
vista Forense, voI. 124/383), e Temís
tocles Cavalcãnti (A Constituição Fe
deral Comentada, voI. III, pág. 225). 

Essa tese tem em seu prol maciça juris
prudência, como se vê na relação aponta
da a fls. Conseqüentemente, a cobrança 
da parte variável do impôsto de indús
trias e profissões, no presente exercí
cio, sem expressa autorização orçamen
tária, contraria o mandamento consti
tucional do § 34 do art. 141 da Cons
tituição federal de 1946 e não pode ser 
permitida. 

Custas ex lege. 
São Paulo, 17 de outubro de 1956. -

J. M. Gonzaga, Presidente. - Cardoso 
Rolim, Relator. - A. de Oliveira Lima. 
- Foi voto vencedor o do Desembarga
dor Frederico Roberto. - O. Cost" 
Manso. - Davi Filho. - Juárez Be
zen'a, julgava apenas ilegal a cobrança. 
- Euclides C. da Silveira. - Paulo 
Barbosa. - J. Cavalcânti Silva. _ P. 
Ca'rvalho Pinto. - J. G. Rodrigues de 
Alckmin - Olavo Guimarães. - Hoep
ner D1!tm. - Pinheiro Machado. -
P1'ado Fraga. - Fábio de Sousa Quei
rós. - Martins Ferreira. - Otávio La
côrte. - Jonas Vilhena. - J. B. de 
Arruda Sampaio. - J. Augusto de Li
ma. - Teodomiro Dias. - Cantidiano 
de Alnneida. - J. C. Ferrei'ra de Oli
veira. - Joaquim de Silos Cintra. -
Alcides Faro. - Luís M01·ato. - J. 
D'Elboux Guimarães. - Euler Bueno. 

Edga)' de Moura Bittencourt. 

IJIPôSTO PREDIAL - AUMENTO 

- Desde que exista norma legal criando o tributo 
e autorização orçamentária para a sua cobrança, a apuração 
do "quantum" que o contribuinte deve pagar é questão admi
nistrativa, pertinente às operações de lançamento. 
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Alvaro Correia Lima versus Prefeitura da Estância de Atibaia 
Recurso extraordinário n.o 21.463 - Relator: Sr. Ministro 

MÁRIO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Acordam, em sessão da La. Turma, 
por unanimidade de votos, não conhecer 
do presente recurso extraordinário em 
que· é recorrente Alvaro Correia Lima 

e recorrida Prefeitura da Estância de 
Atibaia, nos têrmos das notas taquigrá
ficas. 

Rio, 23 de julho de 1953. - Barro. 
Barreto, Preeidente. - Mário Guima
rães, Relator. 



RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Mário Guimarães -
O Dr. Álvaro Correia Lima, inconfor
mado com o acórdão de fls. 105, do 
egreglo Tribunal de Alçada de São 
Paulo, no executivo fiscal que lhe mo
veu a Prefeitura Municipal de Atibaia, 
manifestou recurso extraordinário, com 
base nas letras a, c e d, do inciso cons
titucional. 

A fls. 106, o recorrente explica: lê 
fls. 106. 

o reCOrrente mostra que o aumento 
dos impostos de 1937 para cá atingiu 
por vêzes a 40 e 50%. O art. 185 da 
Constituição federal de 34, não permi
tia aumento além de 20%, o que era, 
também, preceito dá Lei de Organização 
dos Municípios, do Estado de São Paulo. 
Embora não contivesse a Carta de 37 
dispositivo idêntico, não se há de supor 
que o tivesse revogado. A revogação 
da Lei Municipal só se veio a dar em 
1947, El, pois, somente em 1948 é que se 
concederam aumentos de impostos no 
município. Finalmente, afirma que está 
prescrita parte da dívida por fôrça do 
disposto no art. 178, § 7.0 , n.o 11, do 
Código Civil. Admitido o recurso, e pro
cessado, opinou pelo seu não conheci
mento o Dr. Procurador-Geral. 

É o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Mári6 Guima-rães 
(Relator) - O acórdão de fls. 105 res
ponde com vantagem à impugnação do 
recorrente : 

"Os tributos cobrados do executado 
tinham por base o valor locativo do pré
dio, à razão de 6,6% para o impôsto 
predial e na proporção estabelecida pelo 
art. 9.0 , para a Taxa dágua (Lei Mu
nicipal n.o 244, de 1 de setembre de 
1928). A lei em vigor, de n.O 48, não 
modificou êsse critério. Vê-se, assim, 
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que não houve aumento de impôsto com 
infração do art. 141, § 34, da Consti
tuição federal, nem do art. 63 da Cons
tituição do Estado. O aumento do im
pôsto decorreu exclusivamente da ele
vação do valor locativo, o que mostra 
não ter havido alteração do quantum 
percentual, que é o que veda a Cons
tituição, como bem se expressou Fran
cisco Campos em parecer sôbre o assun
to (Revista de Direito Administrativo, 
14/466). Desde que o fisco apure mo
dificação dos elementos de fato que ser
vem de base ao lançamento do tributo, 
a majoração nada tem de ilegal. Para 
êsse aumento, que é ato exclusivamente 
administrativo, não há necessidade de 
lei prévia nem de autorização orçamen
tária. Desde que exista norma legal 
criando o tributo e estabelecendo a per
centagem; e desde que há autorização 
orçamentária, como auto-condição para 
eficácia e nascimento da obrigação tri
butária, a apuração do quantum que o 
contribuinte deve pagar é questão admi
nistrativa, pertinente às operações sô
bre o lançamento, visto que neste o tri
buto recebe a sua vali dez formal e a 
obrigação tributária o seu valor exi
gível, conforme os princípios que regem 
e informam o direito fiscal. 

Resta a alegação de prescrição, de 
que o acórdão não tratou. É também 
improcedente. Não há, na cobrança. 
parcelas inferiores a 100 cruzeiros, e. 
pois, ainda que se pudesse, para as dí
vidas fiscais, aplicar a prescrição bie
nal, como pensam alguns, não seria essa 
a hipótese. 

Não conheço do recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Não conheceram; decisão 
unânime. 

Ausentou-se por motivo justificado o 
Sr. Ministro Luís Gallotti. 




